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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMÉRCIO
Praça Terezinha de Vargas Mendonça, nº 288, Centro, Paineiras, MG, CEP: 35.622-000
Tel.: (37) 3457-0007– E-mail: smamicpaineiras@gmail.com


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação tem como objeto a locação de 01 (um) trator incluindo fornecimento de combustível, destinado à execução de serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal do Município de Paineiras/MG.
1.2. O equipamento deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, com manutenção preventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada, observando as normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes.
1.3. Especificação do objeto:
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE

	
01
	
008.052.172
	SERVICO DE LOCACAO DE TRATOR DE ESTEIRA DE FERRO COM LÂMINA FRONTAL, PESO 9.8 TONELADAS, COM CABINE ABERTA, 86 CV DE POTENCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA
	
375
	
HORA

	
01
	
008.052.172
	SERVICO DE LOCACAO DE TRATOR DE ESTEIRA DE FERRO COM LÂMINA FRONTAL, PESO 9.8 TONELADAS, COM CABINE ABERTA, 86 CV DE POTENCIA. EXCLUSIVO ME/EPP
	
125
	
HORA
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1.3.1. Justificativa para aplicação de cota reservada
1.3.1. A aplicação de cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) no presente procedimento licitatório, realizado na modalidade Pregão, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), justifica-se como instrumento de promoção do desenvolvimento econômico local e regional e de incentivo à participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) nas contratações públicas.
1.3.2. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública poderá reservar até 25% do objeto licitado para contratação exclusiva de ME e EPP, quando se tratar de bens ou serviços de natureza divisível, desde que não haja prejuízo à execução do objeto. No presente caso, opta-se pela aplicação do percentual máximo legal, qual seja, 25%, considerando a compatibilidade do objeto com a divisão quantitativa pretendida.
1.3.3. O objeto a ser registrado em ata apresenta natureza divisível, possibilitando sua divisão em itens ou quantitativos distintos, sem prejuízo à padronização, à qualidade, à economicidade e à eficiência da futura contratação, bem como sem impacto negativo na gestão da Ata de Registro de Preços ou nas contratações dela decorrentes.
1.3.4. A adoção da cota reservada no âmbito do SRP não compromete a competitividade do certame, uma vez que 75% do quantitativo permanecerá destinado à ampla concorrência, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios da isonomia, da competitividade, da eficiência e do interesse público.
1.3.5. Ressalta-se, ainda, que a medida está alinhada aos arts. 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal, bem como aos princípios e diretrizes das contratações públicas previstos na Lei nº 14.133/2021, em especial os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência e da economicidade.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação decorre da necessidade de manutenção contínua das condições ambientais, sanitárias e operacionais do lixão municipal, garantindo a adequada gestão dos resíduos sólidos e a proteção da saúde pública.
2.2. O Município não dispõe de equipamento próprio disponível em condições adequadas para execução permanente dos serviços, tornando necessária a locação de trator para atendimento imediato da demanda.
2.3. A solução por locação mostra-se mais eficiente no curto prazo, pois evita investimento elevado em aquisição, transfere à contratada os custos de manutenção e assegura disponibilidade contínua do equipamento.
2.4. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da contratação, como medida indispensável para assegurar a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços essenciais de limpeza urbana do Município de Paineiras/MG, atendendo ao interesse público e às orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG.
[bookmark: _Hlk220582668]3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução consiste na locação de trator de esteira, com fornecimento de combustível, destinado a atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Paineiras/MG, para execução de serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal.
3.2. O equipamento deverá estar em bom estado de conservação e funcionamento, atendendo às normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes, sendo a manutenção preventiva e corretiva de responsabilidade da contratada, durante todo o período de locação.
3.3. A contratação por locação possibilita maior eficiência operacional, evita investimento elevado em aquisição de equipamento próprio e assegura a continuidade dos serviços essenciais, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

4. HÁ PRAZO DA GARANTIA CONTRATUAL? QUAL?
4.1. Não há exigência de garantia contratual, considerando tratar-se de locação de equipamento, cuja adequada execução será assegurada por fiscalização contínua e pelas obrigações contratuais da contratada.
5. HÁ NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA?
5.1. Sim. Considerando a natureza do objeto, a contratada deverá assegurar assistência técnica necessária ao pleno funcionamento do equipamento durante o período de locação, incluindo suporte para correções de falhas mecânicas e substituição de peças, quando necessário.
5.2. A assistência técnica visa garantir a continuidade dos serviços, reduzir riscos de paralisação e assegurar a eficiência operacional, em conformidade com os princípios da eficiência e da economicidade.
6. HÁ NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO?
[bookmark: _Hlk220582802]Sim. A contratada será integralmente responsável pela manutenção preventiva e corretiva do equipamento locado, conforme recomendações técnicas e necessidade operacional, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk204082319]7.1. Requisitos gerais
· A contratação deverá atender às disposições da Lei nº 14.133/2021, às normas aplicáveis e às condições estabelecidas neste Termo de Referência, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
7.2.  Objeto e características mínimas do equipamento 
· Trator de esteira com esteiras de ferro; 
· Lâmina frontal em perfeitas condições de uso; 
· Peso operacional mínimo de 9,8 (nove vírgula oito) toneladas; 
· Potência mínima de 86 CV; 
· Cabine aberta, atendendo às normas de segurança aplicáveis; 
· Equipamento em bom estado de conservação, funcionamento regular e apto à execução contínua dos serviços. 
7.3. Condições de execução dos serviços 
· O equipamento deverá ser disponibilizado conforme cronograma e necessidade da Administração Municipal; 
· Os serviços compreendem, entre outros, atividades de limpeza, movimentação, nivelamento, compactação e manejo de resíduos, bem como manutenção da área do lixão municipal; 
· O trator deverá permanecer no local indicado pelo Município durante o período contratado, sempre que solicitado. 
7.4. Fornecimento de combustível e operação  
· A locação deverá incluir o fornecimento integral de combustível, sem custos adicionais para a Administração; 
· Todos os insumos necessários ao funcionamento do equipamento deverão estar incluídos no valor contratado; 
· A contratada será responsável por disponibilizar operador habilitado e capacitado, quando exigido, observadas as normas de segurança do trabalho. 
7.5. Manutenção e responsabilidades da contratada 
· A contratada será responsável por toda a manutenção preventiva e corretiva do equipamento; 
· Em caso de falha mecânica, o equipamento deverá ser reparado ou substituído em prazo compatível com a continuidade dos serviços, sem ônus adicional ao Município; 
· A contratada responderá por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros decorrentes do uso do equipamento.
7.6. Conformidade legal e segurança 
· O equipamento deverá atender às normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes; 
· A contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental aplicável. 
7.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Fornecer o trator objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações técnicas, prazos, condições e demais exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada.
II. Entregar o equipamento seminovo, de fabricação recente, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhado de manual, certificado, termo de garantia e demais documentos exigidos pelo fabricante.
III. Cumprir o prazo de estabelecido, responsabilizando-se por todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, seguros, tributos e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto.
IV. Garantir a qualidade e o bom funcionamento do equipamento durante o período de locação, responsabilizando-se pela correção de eventuais defeitos de fabricação, sem ônus adicional para a Administração.
V. Disponibilizar assistência técnica autorizada, preferencialmente com atendimento regional, assegurando suporte técnico e fornecimento de peças de reposição, conforme as condições estabelecidas pelo fabricante.
VI. Responsabilizar-se pela manutenção corretiva dos equipamentos durante o período de garantia, observadas as recomendações técnicas do fabricante.
VII. Substituir, reparar ou corrigir, no prazo estabelecido pela Administração, quaisquer bens que apresentem vícios, defeitos ou estejam em desacordo com as especificações contratadas.
VIII. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.
IX. Atender prontamente às solicitações da Administração e prestar todos os esclarecimentos necessários relacionados ao fornecimento do bem.
X. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela Administração.
XI. Cumprir as normas de segurança e ambientais vigentes, assumindo integral responsabilidade por eventuais infrações.
7.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa cumprir o objeto da contratação, conforme as disposições deste Edital e do Termo de Referência.
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do trator, por meio de servidor ou comissão designada, realizando o recebimento provisório e definitivo do bem.
III. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do objeto, fixando prazo para correção, quando for o caso.
IV. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao bem efetivamente entregue e aceito, após verificação da conformidade com as especificações contratadas.
V. Efetuar o pagamento devido à contratada, nos prazos e condições estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e na legislação vigente.
VI. Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas no Edital e na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
VII. Fornecer à contratada as informações necessárias e pertinentes à execução do objeto, quando solicitadas e devidamente justificadas.
VIII. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, conforme condições pactuadas.
IX. Zelar pela guarda, uso adequado e conservação do bem após o recebimento.
X. Designar formalmente fiscal do contrato ou responsável pelo acompanhamento do fornecimento, nos termos da legislação vigente.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Gestão e Fiscalização
8.1.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pela Servidora Andressa Faria de Oliveira Chaves - Matrícula – 6505.
8.1.2. Caberá ao gestor do contrato o acompanhamento administrativo da execução contratual, e ao fiscal do contrato o acompanhamento técnico e operacional dos serviços.
8.2. Atribuições do Gestor do Contrato
8.2.1. Compete ao gestor do contrato:
I – acompanhar e controlar a execução do contrato, assegurando o cumprimento das condições previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
II – atuar como interlocutor entre a Administração e a contratada;
III – analisar as comunicações e relatórios encaminhados pelo fiscal do contrato;
IV – adotar providências para a correção de falhas ou irregularidades identificadas na execução contratual;
V – validar o atesto para fins de pagamento, após manifestação do fiscal do contrato;
VI – propor a aplicação de sanções administrativas, quando cabível;
VII – manifestar-se sobre pedidos de alteração, prorrogação ou reajuste contratual.
8.3. Atribuições do Fiscal do Contrato
8.3.1. Compete ao fiscal do contrato:
I – acompanhar a execução dos serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal;
II – verificar a disponibilidade, funcionamento e condições operacionais do trator locado;
III – fiscalizar o fornecimento regular de combustível pela contratada, conforme previsto neste Termo de Referência;
IV – controlar a carga horária ou os dias efetivamente trabalhados, conforme estabelecido no contrato;
V – registrar e comunicar ao gestor do contrato quaisquer ocorrências, falhas ou descumprimentos contratuais;
VI – atestar a execução dos serviços para fins de pagamento.
8.4. Instrumentos de Acompanhamento e Controle
8.4.1. O acompanhamento da execução contratual será realizado mediante:
I – relatórios periódicos de execução dos serviços;
II – registros de ocorrências;
III – controle de horas ou dias trabalhados;
IV – verificação do fornecimento de combustível;
V – demais documentos que comprovem a adequada execução do objeto.
8.5. Condições para Pagamento
8.5.1. O pagamento somente será efetuado até 30 (trinta) dias após a comprovação da regular execução dos serviços, mediante atesto do fiscal do contrato e validação do gestor, observadas as condições previstas no contrato.
8.6. Medidas Corretivas e Sanções
8.6.1. Constatadas irregularidades na execução contratual, a Administração poderá determinar a adoção de medidas corretivas e aplicar sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do contrato.
9. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
Esta contratação é classificada como de natureza comum. 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Medição dos Serviços
10.1.1. A medição dos serviços será realizada com base na efetiva disponibilização e utilização do trator, bem como na execução dos serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal, conforme previsto neste Termo de Referência e no contrato.
10.1.2. A medição poderá ocorrer por horas trabalhadas, conforme definido neste Termo de Referência.
10.1.3. Para fins de medição, deverão ser considerados os registros de controle mantidos pelo fiscal do contrato, tais como relatórios de execução, controles de horas trabalhadas e registros de ocorrências.
10.1.4. Somente serão considerados para pagamento os serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela fiscalização.
10.2. Atesto da Medição
10.2.1. Concluído o período de medição, o fiscal do contrato deverá verificar a conformidade dos serviços executados, atestando a regular execução do objeto.
10.2.2. Constatadas irregularidades, o fiscal deverá comunicar o gestor do contrato para adoção das providências cabíveis, podendo haver glosa total ou parcial da medição.
10.3. Pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado de forma mensal, ou conforme periodicidade definida no contrato, após o atesto do fiscal do contrato e validação do gestor, mediante apresentação da nota fiscal pela contratada.
10.3.2. O valor a ser pago corresponderá exclusivamente aos serviços efetivamente medidos e atestados, já incluídos todos os custos necessários à execução do objeto, inclusive fornecimento de combustível, operador, manutenção, seguros e demais encargos.
10.3.3. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, na forma da legislação vigente.
10.3.4. O prazo para pagamento observará o disposto no contrato e na Lei nº 14.133/2021.
10.4. Glosas e Ajustes
10.4.1. Poderão ser efetuadas glosas no pagamento em caso de:
I – não execução total ou parcial dos serviços;
II – indisponibilidade do trator sem justificativa aceita pela Administração;
III – fornecimento inadequado ou interrupção no fornecimento de combustível;
IV – descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência ou no contrato.
10.4.2. Os valores glosados poderão ser compensados em medições subsequentes, após a regularização das pendências, quando cabível.
11. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Forma de Contratação – Pregão eletrônico, com Sistema de Registro de Preços
11.1.1. A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se dentro do limite legal e que a demanda é variável e de execução conforme necessidade da Administração.
11.1.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de contratações futuras e parceladas, durante a vigência da ata, sem a obrigatoriedade de contratação imediata ou integral, proporcionando maior flexibilidade e economicidade à Administração Municipal.
11.2. Levantamento de Mercado
11.2.1. O levantamento de mercado foi realizado previamente à contratação, por meio de consultas a bancos de preços públicos e contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública.
11.2.2. As cotações coletadas consideraram a locação de 01 (um) trator com fornecimento de combustível, destinado à execução de serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal, em condições compatíveis com a realidade local.
11.3. Estimativa de Preços
11.3.1. A estimativa de preços foi elaborada com base nos valores obtidos no levantamento de mercado, sendo adotado como valor de referência aquele compatível com os preços praticados no mercado, observados os critérios de razoabilidade, economicidade e vantajosidade.
11.3.2. O valor estimado servirá como parâmetro para análise da proposta, não sendo admitidos preços manifestamente inexequíveis ou superiores aos valores de mercado.
11.4. Critério de Seleção do Fornecedor
11.4.1. A seleção do fornecedor será realizada com base no critério de menor preço, desde que atendidas integralmente as exigências técnicas, operacionais e legais estabelecidas neste Termo de Referência.
11.4.2. A escolha do fornecedor deverá ser devidamente justificada nos autos, demonstrando a compatibilidade do preço registrado com o mercado e a vantajosidade da contratação para a Administração.
11.5. Habilitação do Fornecedor
11.5.1. O fornecedor selecionado deverá comprovar, de forma simplificada, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021:
I – regularidade jurídica;
II – regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
III – qualificação técnica compatível com o objeto.
11.6. Formalização da Contratação
11.6.1. O procedimento resultará na Ata de Registro de Preços, da qual poderão ser formalizadas contratações futuras, por meio de contratos administrativos ou instrumentos equivalentes, conforme a necessidade da Administração Municipal, durante a vigência da ata.
12. CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa.
12.2. O pagamento estará condicionado ao atesto do fiscal do contrato, com posterior validação pelo gestor do contrato, mediante verificação da execução dos serviços de locação do trator, incluindo o fornecimento de combustível, conforme previsto neste Termo de Referência.
12.3. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura, acompanhada da documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, na forma da legislação vigente.
12.4. O valor a ser pago corresponderá exclusivamente aos serviços efetivamente medidos e atestados, já incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, tais como fornecimento de combustível, operador, manutenção, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas.
12.5. Em caso de inexecução total ou parcial, atraso na execução, indisponibilidade do equipamento ou descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, poderá haver glosa total ou parcial dos valores devidos, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.
12.6. Não será permitido pagamento antecipado, salvo nas hipóteses expressamente previstas na legislação vigente e devidamente justificadas nos autos.
13. HAVERÁ GARANTIA DA CONTRATAÇÃO?
13.1. Não será exigida garantia da contratação, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o acompanhamento permanente da execução contratual e o baixo risco de inadimplemento.
14. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
14.1. A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços.
15. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A utilização do Sistema de Registro de Preços – SRP para a contratação de empresa especializada na locação de 01 (um) trator, incluindo o fornecimento de combustível, destinado à execução de serviços de limpeza, manejo, compactação e organização de resíduos sólidos na área do lixão municipal do Município de Paineiras/MG, mostra-se técnica, administrativa e juridicamente adequada, pelos motivos a seguir expostos.
15.2. Primeiramente, os serviços a serem executados possuem demanda variável e de difícil previsão exata, uma vez que dependem de fatores como o volume diário de resíduos sólidos gerados, condições climáticas, necessidade de intervenções emergenciais e ações de adequação ambiental determinadas pelos órgãos de controle. Tal característica inviabiliza a fixação prévia de quantitativos rígidos, recomendando a adoção de instrumento que permita flexibilidade na contratação, conforme a real necessidade da Administração.
15.3. O SRP apresenta-se como solução eficiente por possibilitar a contratação sob demanda, evitando a ociosidade do equipamento e o pagamento por períodos em que o serviço não seja necessário, assegurando, assim, o uso racional dos recursos públicos e o atendimento contínuo das necessidades operacionais do Município.
15.4. Ademais, a locação do trator com fornecimento de combustível é um serviço de uso frequente e recorrente, voltado à manutenção das condições mínimas de organização e controle da área de disposição final de resíduos sólidos, o que reforça a adequação do Sistema de Registro de Preços, conforme previsto na legislação vigente.
15.5. Ressalta-se, ainda, que a adoção do SRP proporciona maior eficiência administrativa, ao reduzir a necessidade de repetidos procedimentos licitatórios para o mesmo objeto, além de permitir agilidade na formalização das contratações, sempre que houver necessidade de execução dos serviços, respeitados os limites e condições registrados na ata.
15.6. Por fim, a utilização do Sistema de Registro de Preços contribui para a padronização das condições contratuais, maior competitividade entre os licitantes, obtenção de preços mais vantajosos para a Administração Pública e adequada gestão dos riscos operacionais e financeiros, atendendo plenamente aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.
16. O ORÇAMENTO ESTIMADO É SIGILOSO?
16.1. O orçamento estimado para a contratação não será mantido em caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021.
17. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?
17.1. Sim. A contratação envolve manejo de resíduos sólidos, devendo a contratada adotar práticas ambientalmente responsáveis.
18. PRAZO DA CONTRATAÇÃO
18.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses.
19. EXISTE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO?
19.1. Sim. Por se tratar de serviço contínuo, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
20.1. As estimativas constam nos autos do processo administrativo.

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QTDADE
	UNIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
01
	
008.052.172
	SERVICO DE LOCACAO DE TRATOR DE ESTEIRA DE FERRO COM LÂMINA FRONTAL, PESO 9.8 TONELADAS, COM CABINE ABERTA, 86 CV DE POTENCIA.
	
500
	
HORA
	R$ 332,85
	R$ 166.425,00



[bookmark: _Hlk220584820]21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos:
Unidade Orçamentária: 02 20 01 Secretaria De Transportes, Obras E Serviços 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0066 Suporte e Apoio à Administração Pública 
Projeto/Atividade: 2120 Gestão de Obras, Transportes e Serviços Municipais 
Natureza: 3.3.90.39.00 
Fonte: 1.500.000.0000

22. DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. A contratação será regida pelas disposições deste Termo de Referência, pela Lei nº 14.133/2021 e pelas demais normas aplicáveis.
22.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observada a legislação vigente e os princípios que regem as contratações públicas.
22.3. A participação do fornecedor no procedimento de contratação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
22.4. Este Termo de Referência poderá ser ajustado, se necessário, para atender a orientações dos órgãos de controle, desde que não haja alteração do objeto.


Paineiras/MG, 27 de abril de 2026.


[bookmark: _Hlk195700815]_________________________________________________________
Flávio Augusto de Jesus Araújo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura, Industria e Comércio
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